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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Inexigibilidade

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  00004411//22001188--DDIIRR  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  00000088//22001188--II  

 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame dos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº. 0008/2018-I, bem 

como considerando a emissão do parecer jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando 

a contratação de profissional para serviços advocatícios relacionados à assistência jurídica gratuita em prol da comunidade 

carente deste município de Macaúbas, Estado da Bahia, em favor do profissional, o Sr. Clovis Pires Teixeira, inscrita no CPF 

sob o n°. 056.629.905-49, pelo montante global estimado no importe de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de inexigibilidade de licitação nº. 0008/2018-I. 

Macaúbas, 02 de janeiro de 2018. 
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